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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 098/2021 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/09/2021 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria 

nº 6.457 publicada em 18 de março de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data 

e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO LOTE, objetivando a contratação de empresa para 

fornecimento de livros para composição de 5 (cinco) BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, 

destinados as Escolas da rede Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, 

promovendo e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e 

emocional, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, bem como 

as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

17 de setembro de 2021 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 17 de setembro de 

2021 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para fornecimento de livros para 

composição de 5 (cinco) BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as 

Escolas da rede Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, 

promovendo e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento 

cognitivo e emocional. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
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2.3 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas às 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação 

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das 

melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

3.3  O presente certame aplicou-se o tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, visando a necessidade 

de manter a qualidade e padrão dos livros. Além disso, a proposta de ser um conjunto de produtos 

afins a ser entregue pelo mesmo fornecedor facilita a formatação de cronograma de entrega, no qual 

o gerenciamento e a responsabilidade permanecem todo o tempo a cargo do mesmo contratado pelo 

lote inteiro, garantindo resultados. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, 

das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255 – Centro, Marmeleiro – PR, Setor 

de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1  A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de 

licitar com qualquer ente da Federação; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, 

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça 

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos 

órgãos encarregados da contratação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
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5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6        DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

 

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 17 de setembro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início 

da etapa de lances. 

 

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do lote, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 

real). 
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

 

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
8.11.1    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  

 

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 
8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

 

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.18  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 
8.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 
8.21  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

8.22  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.22.1 no país.  

 

8.22.2 por empresas brasileiras. 

 

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.23  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.24  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.25  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.26  A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

8.27 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

 

9.6 Será adjudicado o LOTE para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 À habilitação jurídica 

10.5.2 À qualificação econômico-financeira 

10.5.3 À regularidade fiscal e trabalhista 

 

10.5.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.5 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.5.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 

10.5.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.6.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
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relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.6.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.5.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.5.6.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.7 Deverá apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.8 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.8.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

IV). 

 

10.5.8.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.4 – Habilitação Jurídica, 10.5.5 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.6 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 
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porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1  Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote a lote 

ou um lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE 

PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira 

fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento 

utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 
11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 
11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 

de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A 

pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do 

emissor.  
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11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 
11.7  É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da 

sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada 

ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade, 
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caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali, 

n° 255 – Centro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações 

e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará 

vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 

dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.portaltransparência.gov.br/ceis)
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 5% 

Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB e Educação 25% s/ impostos. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 
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Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

2077 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.46.00.00 103 

2520 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.46.00.00 104 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o 

endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, 

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho do Departamento de Educação e Cultura. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo 

original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 
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21.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 

entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória 

de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

 

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas. 

 

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo 

I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 

21.3. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 

Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre 

a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o 

limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 
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22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/sitio/diario-oficial.php, e 

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 

http://portal.marmeleiro.pr.gov.br/pronimtb/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado a Pregoeira ou 

à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira. 
 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente 
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formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e 

serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 
 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. 
 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 
 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
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ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato 
 

 
Marmeleiro, 26 de agosto de 2021. 

 
 

___________________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de livros para composição de 5 (cinco) 

BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo 

e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e 

emocional 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO: 

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento de livros para composição 

de 5 (cinco) BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo e 

incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e emocional, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de 

Educação e Cultura, informar à Comissão se os serviços ofertados atendem às exigências técnicas 

alvitradas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

Item Qtde. Unid. Título Vls. Editora Autor 
Valor 

Unitário  

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

Lote 01 

1 5 Livro A Pequena Sereia Em Quadrinhos 1 Agaque  Jessica Sborz 25,53 127,65 

2 5 Livro Aladim Em Quadrinhos 1 Agaque  Guilherme Mateus Dos Santos 25,77 128,85 

3 5 Livro 
Contos Clássicos João E Maria 

(Quadrinhos) 
1 Agaque  Jessica Sborz 25,40 127,00 

4 5 Livro 
Contos Clássicos Os Músicos De 
Bremen (Quadrinhos) 

1 Agaque  Ramon M Scheidemantel 25,53 127,65 

5 5 Livro 
Contos Clássicos Patinho Feio 

(Quadrinhos) 
1 Agaque  Jessica Sborz 25,77 128,85 

6 5 Livro 
Contos Clássicos Pocahontas 
(Quadrinhos) 

1 Agaque  Ramon M Scheidemantel 25,40 127,00 

7 5 Livro 
Ecopatrulha As Aventuras Dos 

Detetives Da Natureza 
1 Agaque  Ramon M. Scheidemantel 25,53 127,65 

8 5 Livro O Mágico De Oz Em Quadrinhos 1 Agaque  Jéssica Sborz 25,77 128,85 

9 5 Livro Peter Pan Em Quadrinhos 1 Agaque  
Adaptacao: Ramon M 

Scheidemantel 
25,40 127,00 

Valor Total 1.150,50 

Lote 02 

10 5 Coleção Aprendendo Com Monteiro Lobato 7 Arteler Arteler 158,57 792,85 

11 5 Coleção Aventuras Com Monteiro Lobato 8 Arteler Arteler 179,47 897,35 

12 5 Livro Chuta Chuteira!  1 Arteler Michele Iacocca 40,90 204,50 

13 5 Coleção Clássicos Em Quadrinhos 16 Arteler Arteler 362,40 1.812,00 

14 5 Coleção Contos Maravilhosos 9 Arteler Arteler 201,87 1.009,35 

15 5 Livro Natal Do Mico 1 Arteler Tribos 34,47 172,35 

16 5 Livro O Mergulho Na Lua 1 Arteler Michele Iacocca 40,97 204,85 

17 5 Coleção 
O Mundo Fantástico De Monteiro 

Lobato 
6 Arteler Arteler 134,63 673,15 

18 5 Livro O Pombo E O Xadrez 1 Arteler Michele Iacocca 40,90 204,50 
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19 5 Livro 
Tio Arnaldo E O Taxi Do Outro 
Planeta 

1 Arteler Tribos 35,83 179,15 

Valor Total 6.150,05 

Lote 03 

20 5 Livro O Alienista 1 Atica Machado De Assis 47,13 235,65 

21 5 Livro O Cachorrinho Samba Na Fazenda 1 Atica Maria José Dupré 39,17 195,85 

22 5 Livro Penélope Manda Lembranças 1 Atica Marina Colasanti 46,40 232,00 

23 5 Livro Quem Me Dera 1 Atica Ana Maria Machado 42,13 210,65 

24 5 Livro Rima Ou Combina 1 Atica Marta Lagarta 46,77 233,85 

25 5 Livro Serie Vaga-Lume - Açúcar Amargo 1 Atica Luiz Puntel 46,00 230,00 

26 5 Livro Sete Desafios Para Ser Rei 1 Atica Jan Terlouw 50,03 250,15 

27 5 Livro Vaga Lume - A Ilha Perdida  1 Atica Maria José Dupré 46,77 233,85 

28 5 Livro 
Vaga Lume - A Turma Da Rua 
Quinze 

1 Atica Maçal Aquino  46,00 230,00 

29 5 Livro Vaga Lume - Menino De Asas 1 Atica Homeroi Homem 44,83 224,15 

30 5 Livro Vaga Lume - O Grito Do Hip Hop 1 Atica Luiz Puntel E Fatima Chaguri 46,77 233,85 

Valor Total 2.510,00 

Lote 04 

31 5 Livro A Ovelha Rosa Da Dona Rosa 1 Ciranda Cultural Donaldo Buchweitz 24,03 120,15 

32 5 Livro Confusão Na Montanha 1 Ciranda Cultural Ciranda Cultural 24,23 121,15 

33 5 Livro Debaixo Do Mesmo Céu 1 Ciranda Cultural Ciranda Cultural 59,97 299,85 

34 5 Livro Lua 1 Ciranda Cultural Britta Teckentrup 60,10 300,50 

35 5 Livro Mordisco - A Caçada Monstruosa 1 Ciranda Cultural Emma Yarlett 59,30 296,50 

36 5 Livro Mordisco - O Monstro Do Livro 1 Ciranda Cultural Emma Yarlett 58,53 292,65 

37 5 Livro O Drama De Um Refugiado 1 Ciranda Cultural Moreira De Acopiara 24,03 120,15 

38 5 Livro O Palhaço E A Menina De Rodas 1 Ciranda Cultural Marcos Horta 24,23 121,15 

39 5 Livro O Papai Dos Meus Sonhos 1 Ciranda Cultural Natalia Batista Dias 23,90 119,50 

40 5 Livro 
O Reino Da Tristeza E O Palhaço 

Triste 
1 Ciranda Cultural Donaldo Buchweitz 24,03 120,15 

41 5 Livro 
Ratinha Da Cidade Ratinho Do 

Campo 
1 Ciranda Cultural Richard Jones 59,30 296,50 

42 5 Livro Sentimentos 1 Ciranda Cultural Richard Jones 58,53 292,65 

43 5 Livro Todos São Bem Vindos 1 Ciranda Cultural Patricia Hegarty 58,70 293,50 

44 5 Livro Tulu 1 Ciranda Cultural Donaldo Buchweitz 24,23 121,15 

Valor Total 2.915,55 

Lote 05 

45 5 Livro As Garras Do Leopardo  1 
Companhia Das 

Letrinhas 

Chinua Achebe E Mary 

Grandpre 
33,57 167,85 

46 5 Livro As Gêmeas De Moscou 1 
Companhia Das 
Letrinhas 

Luis Fernando Verissimo 34,43 172,15 

47 5 Livro 
Histórias De Shakespeare - A 

Tempestade  
1 

Companhia Das 

Letrinhas 

Andrew Matthews E Tony 

Ross 
29,40 147,00 

48 5 Livro 
Histórias De Shakespeare - Muito 
Barulho Por Nada 

1 
Companhia Das 
Letrinhas 

Andrew Matthews E Tony 
Ross 

29,57 147,85 

49 5 Livro 
Histórias De Shakespeare - O 

Mercador De Veneza 
1 

Companhia Das 

Letrinhas 

Andrew Matthews E Tony 

Ross 
29,67 148,35 

50 5 Livro Mônica E Daltônica? 1 
Companhia Das 

Letrinhas 
Mauricio De Sousa 36,67 183,35 

51 5 Livro O Acendedor De Sonhos 1 
Companhia Das 

Letrinhas 
Dorothee Piattek  36,87 184,35 

52 5 Livro Pati E Os Lobos 1 
Companhia Das 

Letrinhas 
Pija Lindenbaum 33,43 167,15 

Valor Total 1.318,05 

Lote 06 

53 5 Livro Beijados Pelo Sol 1 
Editora Do Brasil 
Sa 

Rogerio Andrade Barbosa 38,00 190,00 

54 5 Livro Os Piolhos Da Princesa 1 
Editora Do Brasil 

Sa 
Rosinha 36,97 184,85 

55 5 Livro Papo Reto E Papo Curvo 1 
Editora Do Brasil 
Sa 

Joao Luiz Guimaraes 34,77 173,85 

Valor Total 548,70 

Lote 07 

56 5 Livro A História De Baldonera 1 Eureka Enrique G. Ballesteros  37,30 186,50 

57 5 Livro A História Do Gigantossaurus 1 Eureka 
Jonny Duddle - Traducao: 
Eduardo Reis Silva 

69,60 348,00 

58 5 Livro A Soneca Perfeita 1 Eureka Pato Mena  39,30 196,50 

59 5 Livro 
As Incríveis Ideias Do Senhor 

Raposo 
1 Eureka Susanna Isern   39,60 198,00 

60 5 Livro As Sete Camas Do Ratinho 1 Eureka Susanna Isern  39,67 198,35 
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61 5 Livro Au Au Miau 1 Eureka Blanca Lacasa  39,30 196,50 

62 5 Livro Boa Noite Floresta  1 Eureka Carmen Saldana 42,13 210,65 

63 5 Livro Boa Noite Oceano 1 Eureka Carmen Saldana 42,27 211,35 

64 5 Coleção Coleção Quebra Cabeça 4 Eureka Eduardo Reis Silva 106,00 530,00 

65 5 Coleção Conte Outra Vez  4 Eureka Ramon M Scheidemantel 156,57 782,85 

66 5 Livro Daniela Pirata 1 Eureka Susanna Isern   39,67 198,35 

67 5 Livro Denis, Sua Turma E O Lixo Zero 1 Eureka Sima Oskan 38,60 193,00 

68 5 Livro 
Esquerda, Direita Para Canhotos E 
Destros 

1 Eureka Sirsel Tas 38,07 190,35 

69 5 Livro Eu Quero Um Dinossauro 1 Eureka Jose Carlos Andres  39,67 198,35 

70 5 Livro Meu Ursinho, Meu Ursão 1 Eureka Margarita Del Mazo 38,90 194,50 

71 5 Livro Não Fui Eu! 1 Eureka Daniel Fehr   39,60 198,00 

72 5 Livro O Dia Em Que Você Chegou 1 Eureka Dolores Brown  39,67 198,35 

73 5 Livro O Que Você Faria? 1 Eureka Jennifer Moore-Mallinos 36,97 184,85 

74 5 Livro O Urso E O Piano 1 Eureka David Litchfield 39,10 195,50 

75 5 Livro O Zoológico So Luar 1 Eureka Maudie Powell-Tuck 49,83 249,15 

76 5 Livro 
Supermouse O Roubo Do Grande 

Queijo 
1 Eureka M N Tahl 55,80 279,00 

Valor Total 5.338,10 

Lote 08 

77 5 Livro Gatinha Conhece O Bebê 1 Farol Literário Nickbruel 24,87 124,35 

78 5 Livro Gatinha Já Pro Banho 1 Farol Literário Nick Bruel  24,50 122,50 

79 5 Livro 
Gatinha X Tio Mário Confusão E 
Casa 

1 Farol Literário Nick Bruel 24,73 123,65 

Valor Total 370,50 

Lote 09 

80 5 Livro A Libélula E A Tartaruga 1 Ftd Rubem Alves 37,63 188,15 

81 5 Livro 
A Montanha Encantada Dos Gansos 
Selvagens 

1 Ftd Rubem Alves 37,30 186,50 

82 5 Livro Dona Baratinha 1 Ftd Ana Maria Machado 42,40 212,00 

83 5 Livro Festa No Céu  1 Ftd Ana Maria Machado 42,53 212,65 

84 5 Livro O Decreto Da Alegria 1 Ftd Rubem Alves 37,30 186,50 

85 5 Livro O Domador De Monstros 1 Ftd Ana Maria Machado 37,50 187,50 

86 5 Livro O Veado E A Onça 1 Ftd Ana Maria Machado 42,53 212,65 

Valor Total 1.385,95 

Lote 10 

87 5 Livro 
Atlas De Dinossauros - Animais 

Pré-Históricos E Outros 
1 Girassol Mária Lorente 60,07 300,35 

88 5 Livro 
Turma Da Mônica - Narizinho 
Arrebitado 

1 Girassol Monteiro Lobato  31,93 159,65 

89 5 Livro 
Turma Da Mônica - O Sitio Do Pica-

Pau Amarelo 
1 Girassol 

Monteiro Lobato Adaptacao: 

Regina Zilberman 
32,27 161,35 

Valor Total 621,35 

Lote 11 

90 5 Livro 
Brincando Com Lãs Linhas E 

Retalhos 
1 Global Thereza Chemello 25,93 129,65 

91 5 Livro Brincando Com Pipas Orientais 1 Global Silvio Voce 25,97 129,85 

92 5 Livro Brincando Com Pipas Planas 1 Global Silvio Voce 25,70 128,50 

93 5 Livro Criança Meu Amor 1 Global Cecilia Meireles  38,07 190,35 

94 5 Livro O Ovo E O Anjo 1 Global 
Bartolomeu Campos De 
Queiros  

34,73 173,65 

95 5 Livro Quem Perde Ganha 1 Global Ana Maria Machado 33,67 168,35 

Valor Total 920,35 

Lote 12 

96 5 Livro 
Almanaque Maluquinho - Pra Que 

Dinheiro 
1 Globinho  Ziraldo 34,07 170,35 

97 5 Livro Cabeças 1 Globinho  Matthew Van Fleet 31,83 159,15 

98 5 Livro O Garimpeiro Do Rio Das Garças 1 Globinho  Monteiro Lobato 36,57 182,85 

Valor Total 512,35 

Lote 13 

99 5 Livro Memórias Da Emília  1 Globo 
Monteiro Lobato - Ilustracoes 
Guazzelli 

36,30 181,50 

100 5 Livro Uma História Bruxolica 1 Globo Claudio Fragata 36,43 182,15 

Valor Total 363,65 

Lote 14 

101 5 Livro 
Explorando O Mundo - Animais Do 

Mundo 
1 Happy Books  

Garry Fleming - Traducao - 

Ruth Marschalek 
44,03 220,15 
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102 5 Livro 
Explorando O Mundo - Incríveis 
Dinossauros 

1 Happy Books  
Garry Fleming - Traducao - 
Ruth Marschalek 

44,30 221,50 

103 5 Livro Explore O Sistema Solar 1 Happy Books  Louise Forshaw 52,73 263,65 

104 5 Livro Joaninhas Não Podem Se Esconder 1 Happy Books  
Paul Bright Traducao Ana 

Cristina De Mattos Ribeir 
38,00 190,00 

105 5 Livro Meu Primeiro Atlas Em 3d 1 Happy Books  Martina Hogan 52,57 262,85 

106 5 Livro Nada Pode Me Assustar 1 Happy Books  
Ana Cristina De Mattos 

Ribeiro 
38,37 191,85 

107 5 Livro Não Abra Este Livro - Novamente 1 Happy Books  Andy Lee 31,93 159,65 

108 5 Livro 
Pequenos Tesouros - O Coelhinho 
Noturno 

1 Happy Books  
Ana Cristina De Mattos 
Ribeiro 

22,60 113,00 

109 5 Livro Sério Não Abra Esse Livro 1 Happy Books  Andy Lee 31,83 159,15 

Valor Total 1.781,80 

Lote 15 

110 5 Coleção Contando Histórias 8 Mandala Mandala 144,50 722,50 

111 5 Coleção E Hora De Ler 7 Mandala Varios Autores 125,73 628,65 

112 5 Coleção Histórias Da Natureza 4 Mandala 
Melanie Joyce - Traducao: 

Eduardo Reis Silva 
132,90 664,50 

113 5 Livro Navegando Pelos Mares 1 Mandala Rebecca Weerasekera 41,50 207,50 

114 5 Livro 
O Devorador De Piratas E A 
Armadilha Dourada 

1 Mandala Jonny Duddle 56,70 283,50 

115 5 Livro 
O Manual Dos Sentimentos - O Que 
Eles Significam? 

1 Mandala 
Jennifer Moore Mallinos / 
Gustavo Mazali 

40,87 204,35 

116 5 Livro O Ritmo Da Chuva 1 Mandala Grahame Baker-Smitth 38,07 190,35 

117 5 Livro Passeando Pela Cidade 1 Mandala Rebecca Weerasekera 41,77 208,85 

118 5 Livro Percival A Lagarta Sem Graça 1 Mandala Gordon Volke 36,07 180,35 

119 5 Coleção Roda Gira  3 Mandala Charlotte Archer  124,50 622,50 

120 5 Livro Voando Pelos Céus 1 Mandala Rebecca Weerasekera 41,77 208,85 

Valor Total 4.121,90 

Lote 16 

121 5 Livro A Eleição Na Selva 1 Melhoramentos Sandrine Dumas Roy 29,93 149,65 

122 5 Livro A Fantástica Fábrica De Vidros 1 Melhoramentos Patricia Engel Secco  38,80 194,00 

123 5 Livro A Menina Que Acordava Palavas 1 Melhoramentos Nani 37,43 187,15 

124 5 Livro 
As Aventuras Do Bonequinho Do 

Banheiro 
1 Melhoramentos Ziraldo 44,13 220,65 

125 5 Livro As Pernas De Pau Do Nicolau 1 Melhoramentos Éric Puybaret 42,30 211,50 

126 5 Livro 
De Grão Em Grão O Sucesso Vem 

Na Mão 
1 Melhoramentos Katie Smith Milway 36,67 183,35 

127 5 Livro Fabulas De Amizade 1 Melhoramentos Disney 37,20 186,00 

128 5 Livro Fábulas De Honestidade 1 Melhoramentos Disney 37,40 187,00 

129 5 Livro Flicts 1 Melhoramentos Ziraldo 38,63 193,15 

130 5 Livro Menina Das Estrelas 1 Melhoramentos Ziraldo 44,13 220,65 

131 5 Livro Menina Nina 1 Melhoramentos Ziraldo 44,30 221,50 

132 5 Livro O Grande Livro Das Boas Maneiras 1 Melhoramentos Olo 46,13 230,65 

133 5 Livro O Joelho Juvenal 1 Melhoramentos Ziraldo 33,33 166,65 

134 5 Livro O Menino Maluquinho 1 Melhoramentos Ziraldo 38,17 190,85 

135 5 Livro O Menino Marrom 1 Melhoramentos Ziraldo 38,27 191,35 

136 5 Livro 
Outro Como Eu Só Daqui A Mil 
Anos 

1 Melhoramentos Ziraldo 43,93 219,65 

137 5 Livro Pelegrino E Petrônio 1 Melhoramentos Ziraldo 34,07 170,35 

138 5 Livro 
Pequena Enciclopédia Da 

Curiosidade Infantil 
1 Melhoramentos   38,53 192,65 

139 5 Livro Um Cantinho Só Pra Mim 1 Melhoramentos Ruth Rocha E Ziraldo 37,40 187,00 

140 5 Livro Uma Historinha Sem 1 Sentido 1 Melhoramentos Ziraldo 46,73 233,65 

141 5 Livro Uma Professora Muito Maluquinha 1 Melhoramentos Ziraldo 44,43 222,15 

142 5 Livro Vovó Delícia 1 Melhoramentos Ziraldo 44,03 220,15 

Valor Total 4.379,70 

Lote 17 

143 5 Livro A Bruxa Zelda E Os 80 Docinhos 1 Moderna Eva Furnari 46,50 232,50 

144 5 Livro A Lagartixa Que Virou Jacaré 1 Moderna Izomar Camargo Guilherme 45,50 227,50 

145 5 Livro Aqui Bem Perto 1 Moderna Alexandre Rampazo 44,10 220,50 

146 5 Livro Histórias Da Terra E Do Céu  1 Moderna Douglas Tufano 46,20 231,00 

Valor Total 911,50 

Lote 18 

147 5 Coleção 
The Feelings Collection (Coleção 

Sentimentos) 
10 New Horizons Fabio Gonçalves Ferreira 181,10 905,50 

148 5 Coleção 
What Is In My Word (O Que Cabe 
No Meu Mundo) 

10 New Horizons Katia Trindade  182,87 914,35 

Valor Total 1.819,85 
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Lote 19 

149 5 Livro A Princesa Desejosa 1 Projeto Cristina Biazetto  31,63 158,15 

150 5 Livro Esquisita Como Eu 1 Projeto Martha Medeiros 27,93 139,65 

151 5 Livro Lobo De Estimação 1 Projeto Heloisa Prieto 28,57 142,85 

Valor Total 440,65 

Lote 20 

152 5 Livro 
Mudanças No Galinheiro Mudam 
As Coisas Por Inteiro 

1 Rovelle Sylvia Orthof 30,07 150,35 

153 5 Livro Mula Sem Cabeça 1 Rovelle Sylvia Orthof 35,97 179,85 

154 5 Livro O Melhor Livro Do Mundo 1 Rovelle Rilla  Alexander 44,10 220,50 

155 5 Livro Vovó Viaja E Não Sai De Casa? 1 Rovelle Sylvia Orthof 29,23 146,15 

Valor Total 696,85 

Lote 21 

156 5 Livro A Ilha Do Vovô 1 Salamandra Benji Davies 38,57 192,85 

157 5 Livro Na Colina 1 Salamandra 
Linda Sarah - Traducao Janette 

Tavano 
41,37 206,85 

158 5 Livro Severino Faz Chover 1 Salamandra Ana Maria Machado  39,20 196,00 

Valor Total 595,70 

Lote 22 

159 5 Livro A Voz Do Silencio 1 Scipione Giselda Laporta Nicolelis 37,77 188,85 

160 5 Livro Aída Hq 1 Scipione 
Giuseppe Verdi E Antonio 

Ghislanzoni 
36,37 181,85 

161 5 Livro O Fantasma Da Torre 1 Scipione Goselda Laporta Nicolelis  37,57 187,85 

Valor Total 558,55 

Lote 23 

162 5 Livro 
Contos Clássicos - A Bela 

Adormecida (Quadrinhos) 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,97 129,85 

163 5 Livro 
Contos Clássicos - A Bela E A Fera 
(Quadrinhos) 

1 Sonar Guilherme Mateus Dos Santos  25,60 128,00 

164 5 Livro 
Contos Clássicos - Branca De Neve 

(Quadrinhos) 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,73 128,65 

165 5 Livro 
Contos Clássicos - Chapeuzinho 

Vermelho (Quadrinhos) 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,97 129,85 

166 5 Livro 
Contos Clássicos - Cinderela 
(Quadrinhos) 

1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,60 128,00 

167 5 Livro 
Contos Clássicos - João E O Pé De 

Feijão (Quadrinhos)  
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,73 128,65 

168 5 Livro 
Contos Clássicos - O Gato De Botas 
(Quadrinhos) 

1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,97 129,85 

169 5 Livro 

Contos Clássicos - Os Três 

Porquinhos E O Lobo Mau 

(Quadrinhos) 

1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,60 128,00 

170 5 Livro 
Contos Clássicos - Pinóquio 

(Quadrinhos) 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,73 128,65 

171 5 Livro 
Contos Clássicos - Rapunzel Em 

Quadrinhos 
1 Sonar Jose Antonio Saia Siqueira  25,97 129,85 

172 5 Livro 
Histórias De Transito Em 

Quadrinhos 
1 Sonar Sonar 25,60 128,00 

173 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - A Fera Que 

Não Tinha Bela 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,73 128,65 

174 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - A Menina 

Pinóquio 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,97 129,85 

175 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - A Proposta 
Maluca Do Príncipe Sapo 

1 Sonar Guilherme Mateus Dos Santos 25,60 128,00 

176 5 Livro 

Sátiras Em Quadrinhos - As 

Travessuras De Um Ogro De 

Talento  

1 Sonar Ramon M. Sheidemantel 25,73 128,65 

177 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - 

Desventuras De Um Patinho Bonito 
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,97 129,85 

178 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - Fada 

Malvada Bruxa Encantada  
1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,60 128,00 

179 5 Livro 

Sátiras Em Quadrinhos - João E 

Maria E As Armadilhas Da Bruxa 

Cozinheira 

1 Sonar Guilherme Mateus Dos Santos 25,73 128,65 

180 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - Ninguém 
Tem Medo Do Lobo Mau  

1 Sonar Ramon M. Scheidemantel 25,97 129,85 
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181 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - O 
Chapeleiro Louco No Pais Sem 

Maravilhas 

1 Sonar Guilherme Mateus Dos Santos 25,60 128,00 

182 5 Livro 
Sátiras Em Quadrinhos - O Galo De 

Botas 
1 Sonar Jessica Sborz 25,73 128,65 

Valor Total 2.705,50 

Lote 24 

183 5 Livro Chamego Abraços Abraços 1 Todo Livro Daniel Howarth 23,90 119,50 

184 5 Livro Chamego Beijos Beijos 1 Todo Livro Daniel Howarth 24,10 120,50 

185 5 Coleção Fantoches E Contos 4 Todo Livro Kelly Caswell 180,13 900,65 

Valor Total 1.140,65 

Lote 25 

186 5 Livro A Galinha Aflita 1 Tribos Mary Franca 31,63 158,15 

187 5 Livro A Gravata Borboleta 1 Tribos Pedro Bandeira 37,47 187,35 

188 5 Livro A Menina Que Inventava Nomes 1 Tribos Alex Lutkus  Leo Cunha 34,07 170,35 

189 5 Livro A Nuvem Que Não Queria Chover 1 Tribos Michele Iacocca 33,77 168,85 

190 5 Livro A Pata 1 Tribos Mary Franca 31,83 159,15 

191 5 Livro A Vaca Malhada 1 Tribos Mary Franca 31,33 156,65 

192 5 Livro Alfabeto Poetico Dos Nomes 1 Tribos Pablo Moreno 41,20 206,00 

193 5 Livro 
As Aventuras De Gulliver Em 

Lilliput 
1 Tribos Leo Cunha 33,57 167,85 

194 5 Livro 
Bammm!  A Banda Mais 

Monstruosa Do Mundo 
1 Tribos 

Alex Lutkus Leo Vunha 

Penelope Martins 
33,63 168,15 

195 5 Livro 
Bicho Falante - A Aposta Do 

Macaco  
1 Tribos 

Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,27 96,35 

196 5 Livro 
Bicho Falante - A Divisão Das 

Jabuticabas  
1 Tribos 

Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,33 96,65 

197 5 Livro Bicho Falante - Bicho Escondido  1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,07 95,35 

198 5 Livro Bicho Falante - Futebol De Bichos 1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,27 96,35 

199 5 Livro Bicho Falante - Girafafa Girafafinha  1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,33 96,65 

200 5 Livro 
Bicho Falante - Helinho E A 

Cegonha  
1 Tribos 

Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,07 95,35 

201 5 Livro 
Bicho Falante - O Tamanduá E As 

Formigas 
1 Tribos 

Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,27 96,35 

202 5 Livro Bicho Falante - O Ursinho Mixilim 1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 
Rodrigues 

19,33 96,65 

203 5 Livro Bicho Falante - Pata Ti E Pata Ta 1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,07 95,35 

204 5 Livro Bicho Falante - Tita A Truta Curiosa  1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 
Rodrigues 

19,27 96,35 

205 5 Livro 
Bicho Falante - Uma Carta Para O 

Rei 
1 Tribos 

Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
19,33 96,65 

206 5 Livro Bicho Falante - Uma Casa Para Dois  1 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 
Rodrigues 

19,07 95,35 

207 5 Livro Cadê O Rato 1 Tribos Mary Franca 31,63 158,15 

208 5 Coleção Coleção - Reinações Da Garotada 12 Tribos 
Pedro Bandeira E Moacir 

Rodrigues 
193,47 967,35 

209 5 Livro Eu Nunca Vou Te Deixar 1 Tribos Pedro Bandeira 36,87 184,35 

210 5 Livro Meu Querido Robô 1 Tribos 
Pedro Bandeira / Moacir 

Rodrigues   
41,90 209,50 

211 5 Livro Na Beira Do Rio 1 Tribos Mary França 32,07 160,35 

212 5 Livro 
Não Se Mata Na Mata Lembranças 
De Rondom 

1 Tribos Ana  Maria Machado 33,13 165,65 

213 5 Livro O Gato Viu ... 1 Tribos Mary Franca 31,63 158,15 

214 5 Livro O Homem Montanha 1 Tribos Pedro Bandeira 42,20 211,00 

215 5 Livro O Mais Bonito 1 Tribos Mary Frabnca 31,33 156,65 

216 5 Livro O Menino Que Virou Escritor 1 Tribos Ana Maria Machado 33,57 167,85 

217 5 Livro 
O Moço Do Correio E A Moça Da 

Casa De Tijolinho 
1 Tribos Ricardo Azevedo 35,67 178,35 

218 5 Livro O Ovo 1 Tribos Mary Franca 31,33 156,65 

219 5 Livro O Rei Descalço 1 Tribos Pablo Moreno 36,57 182,85 

220 5 Livro Os Atletas 1 Tribos Mary Franca 31,83 159,15 

221 5 Livro 
Os Três Irmãos / O Suave Milagre / 
A Aia 

1 Tribos 
Pedro Bandeira / Moacir 
Rodrigues 

41,50 207,50 

222 5 Livro 
Palmas Para João Cristiano - Para 

Hans Christian Andersen 
1 Tribos Ana Maria Machado 34,37 171,85 
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223 5 Livro 
Pobre Cachorrinha! / A Ficha Mais 
Bonita / A Vendedora De Fósforos 

1 Tribos 
Pedro Bandeira / Moacir 
Rodrigues  

42,20 211,00 

224 5 Livro Promessa Macabra 1 Tribos 
Pedro Bandeira / Moacir 

Rodrigues  
41,50 207,50 

225 5 Livro Sem Pé Nem Cabeça  1 Tribos Sandra Cordeiro 31,07 155,35 

226 5 Coleção Serie Corre Cutia 9 Tribos Mary Franca 230,17 1.150,85 

227 5 Livro Um Homem Sem Consciência 1 Tribos Pedro Bandeira 36,87 184,35 

228 5 Livro 

Uma Boa Noite De Sono - O 

Chaveiro Dourado - O Sacrifício De 

Uma Criança 

1 Tribos Pedro Bandeira 37,20 186,00 

229 5 Livro 
Uma Carta Para O Vovô -Bendita 

Professora - A Decisão 
1 Tribos Pedro Bandeira 37,47 187,35 

Valor Total 8.573,65 

Lote 26 

230 5 Livro 
Disney Princesa - Bela Em Uma 
Aventura De Inverno 

1 
Vergara & Ribas 
Editoras Sa 

Kitty Richards - Gladis 
Inostroza  

31,93 159,65 

231 5 Livro 
Frozen - Um Boneco De Neve 

Incrível 
1 

Vergara & Ribas 

Editoras Sa 

Barbara Jean Hicks - 

Traducao:Gladis Inostroza 
32,17 160,85 

232 5 Livro Frozen - Uma Irmã Assim Como Eu 1 
Vergara & Ribas 
Editoras Sa 

Barbara Jean Hicks - 
Traducao:Gladis Inostroza 

32,27 161,35 

233 5 Livro Miguel E A Grande Harmonia 1 
Vergara & Ribas 

Editoras Sa 

Matt De La Pena - Traducao: 

Gladis Inostroza 
31,93 159,65 

234 5 Livro Moana E O Oceano 1 
Vergara & Ribas 
Editoras Sa 

Heather Knowles - Traducao: 
Marcia Alves 

32,17 160,85 

235 5 Livro 
Procurando Dory - Continue A 

Nadar 
1 

Vergara & Ribas 

Editoras Sa 
Amy Novesky  32,27 161,35 

Valor Total 963,70 

Lote 27 

236 5 Livro Argh Estegossauro 1 Vizu Vizu Editora  42,40 212,00 

237 5 Coleção As Aventuras Do Urso Florêncio 4 Vizu 
Garry Fleming – Traducao – 
Ruth Marschalek 

147,20 736,00 

238 5 Livro Au Au Como Falar “Cachorres” 1 Vizu Jonathan Irwin  33,03 165,15 

239 5 Coleção Blip E Pip 3 Vizu Natalie Jane Parker 109,63 548,15 

240 5 Livro Chomp Apatossauro 1 Vizu Vizu Editora  42,67 213,35 

241 5 Coleção Coleção Matemática Divertida 5 Vizu Alisa Baldwin E Mike Polito 95,53 477,65 

242 5 Livro Conhecendo O Mundo Aquático 1 Vizu Petra Bartiková 47,33 236,65 

243 5 Livro Conhecendo O Mundo Subterrâneo 1 Vizu Petra Bartiková 47,60 238,00 

244 5 Livro Eco O Golfinho 1 Vizu Natalie Jane Parker 33,03 165,15 

245 5 Livro Flic, O Porco-Espinho 1 Vizu Ozge Bahar Sunar 38,70 193,50 

246 5 Livro Florestinha Pop-Up 1 Vizu Tbc Global Pty Ltda  36,77 183,85 

247 5 Livro Grrr Triceratope 1 Vizu Vizu Editora  41,60 208,00 

248 5 Livro Meu Pequeno Coração Partido 1 Vizu Elif Yemenici 38,70 193,50 

249 5 Livro Muu Como Falar “Vaques” 1 Vizu Jonathan Irwin  33,57 167,85 

250 5 Livro Querida Terra 1 Vizu Isabel Otter 38,37 191,85 

251 5 Livro Roar Tiranossauro Rex 1 Vizu Vizu Editora  41,90 209,50 

252 5 Livro Safari Pop-Up 1 Vizu Tcb Global Pty Ltda 36,77 183,85 

253 5 Livro Se Eu Fosse Uma Nuvem 1 Vizu Elif Yemenici 38,37 191,85 

254 5 Livro Se Você Ver Um Leão 1 Vizu Karl Newson 38,70 193,50 

255 5 Livro Teddy E A Grande Enchente 1 Vizu Katarina Macurová 38,97 194,85 

256 5 Livro Tic-Tac Que Horas São? 1 Vizu Claire Mowat 41,20 206,00 

Valor Total 5.310,20 

Lote 28 

257 5 Livro 
O Menino Que Levou O Mar Para O 

Avô 
1 Cortez Eraldo Miranda 35,47 177,35 

Valor Total 177,35 

Lote 29 

258 5 Livro Do Jeito Que Você E 1 Formato Telma Guimaraes 41,33 206,65 

Valor Total 206,65 

Lote 30 

259 5 Livro Brinco De Listas 1 Gaudi Ana Maria Machado 37,30 186,50 

Valor Total 186,50 

Lote 31 

260 5 Coleção Palavra Cantada – Máximo Musico 3 Melbooks Hallfridur Olafsdottir 62,60 313,00 

Valor Total 313,00 

Lote 32 

261 5 Livro 
A Jornada De Olívia - A Menina 

Que Não Se Fechou Para O Mundo 
1 Novo Seculo Eliane Gomes 37,50 187,50 
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Valor Total 187,50 

Lote 33 

262 5 Coleção Contos Clássicos Libras 6 On Line Izildinha Houch Micheski 143,23 716,15 

Valor Total 716,15 

Lote 34 

263 5 Livro Dinossauros 1 Pae Pae 33,57 167,85 

Valor Total 167,85 

Lote 35 

264 5 Livro A Mão E A Luva Em Quadrinhos 1 Peiropolis 
Machado De Assis - Por Alex 

Mir E Alex Genaro 
42,60 213,00 

Valor Total 213,00 

Lote 36 

265 5 Livro O Ovo Ou A Galinha 1 Rideel 
Gustavo Rosa E Maria Cristina 
Raposo De Mello 

22,53 112,65 

Valor Total 112,65 

Lote 37 

266 5 Livro 
O Mistério Do Coelho Pensante E 
Outros Contos 

1 Rocco Clarice Lispector 24,37 121,85 

Valor Total 121,85 

Lote 38 

267 5 Livro Leonardinho 1 Saraiva Walter Pax,Vicente Castro 55,23 276,15 

Valor Total 276,15 

Lote 39 

268 5 Livro 
Os Smurfs - A Grande Aventura Dos 
Smurfs 

1 Vale Das Letras Fern Alexander E Mel Milton  12,83 64,15 

Valor Total 64,15 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e a do 

Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 60.848,10 (sessenta mil e oitocentos e quarenta e 

oito reais e dez centavos). 

 

1.3. Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima 

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.  

 

1.4. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma 

LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os valores 

deverão ser inferiores as demais propostas classificadas. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. Os livros, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, 

conforme a necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, nº 255, Centro, ou 

em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após solicitação 

formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual, 

onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar 

aqueles em desacordo com o pedido. 

 

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

2.1.2. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo 

acima descrito. 
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2.1.3. A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras 

e Nota de Empenho. 

 

2.1.4. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

2.1.5. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Os livros deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos 

produtos e embalagens.  

 

3.2. A detentora do Contrato deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato de Compra e 

Venda, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta.  

 

3.3. A detentora do Contrato ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.  

 

3.4. A detentora do Contrato deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas.  

 

3.5. A detentora do Contrato deverá fornecer livros novos e de última edição publicada, constantes 

dos catálogos das respectivas editoras.  

 

3.6. A detentora do Contrato deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

3.7. A detentora do Contrato deverá substituir as obras que apresentarem defeitos de editoração, 

sempre que necessário, sem ônus adicionais para o Município.  

 

3.8. A detentora do Contrato deverá enviar ao Município, quando o livro se encontrar esgotado no 

mercado livreiro, carta da editora ou distribuidora responsável pela publicação/distribuição, justificando tal 

situação. 

 

3.9. A detentora do Contrato deverá comunicar ao Município, antes do vencimento do prazo de 

entrega, a necessidade de requisitar o(s) exemplar(es) em outra praça, no caso de esgotamento na editora 

de quaisquer exemplares constantes de uma ordem de fornecimento. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

b) Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; 

c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização 

dos serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

5.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de 

Compra e Venda será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Educação e Cultura. 
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5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução Contrato, citado acima, 

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo 

por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de livros para composição de 5 (cinco) 

BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo 

e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e 

emocional 

 

ANEXO II 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em 

estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 098/2021, conforme abaixo 

discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Valor Unitário; 

 

Informar especificação do produto, marca e modelo; 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informa Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2021. 

 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 

 

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de livros para composição de 5 (cinco) 

BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo 

e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e 

emocional 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 
Á pregoeira e equipe de apoio 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) do 

RG sob nº................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/cargo 

é.................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 

Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º............., 

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º ***/2021 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  .........................  de 2021. 

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de livros para composição de 5 (cinco) 

BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo 

e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e 

emocional 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 098/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de livros para composição de 5 (cinco) 

BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas da rede 

Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo 

e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e 

emocional 

 

ANEXO V 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 098/2021 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 

8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 

098/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de livros para 

composição de 5 (cinco) BIBLIOTECAS PARA ENSINO FUNDAMENTAL, destinados as Escolas 

da rede Municipal, para serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo e 

incentivando o hábito da leitura, sendo o livro base para o desenvolvimento cognitivo e emocional, 

constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 098/2021, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 098/2021 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 098/2021 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS, 

válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento 

pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 5% Sobre 

Transferências Constitucionais FUNDEB e Educação 25% s/ impostos. Os recursos orçamentários correrão 

por conta das seguintes dotações: 

Conta Órgão/ Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

2077 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.46.00.00 103 

2520 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.46.00.00 104 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os livros, objeto deste Contrato deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme 

a necessidade do Departamento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, nº 255, Centro, ou em local a 

ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após solicitação formal, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual, onde serão 

verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 

 

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
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Administração. 

 

5.1.2 O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva 

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima 

descrito. 

 

5.1.3 A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota 

de Empenho. 

 

5.1.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

5.1.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a 

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Os livros deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos 

produtos e embalagens.  

 

7.2 A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato de Compra e Venda, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta.  

 

7.3 A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que 

o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.  

 

7.4 A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 

objeto do presente Contrato, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 

execução das obrigações assumidas.  

 

7.5 A Contratada deverá fornecer livros novos e de última edição publicada, constantes dos catálogos das 

respectivas editoras.  

 

7.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.7 A Contratada deverá substituir as obras que apresentarem defeitos de editoração, sempre que necessário, 

sem ônus adicionais para o Município.  

 

7.8 A Contratada deverá enviar ao Município, quando o livro se encontrar esgotado no mercado livreiro, 

carta da editora ou distribuidora responsável pela publicação/distribuição, justificando tal situação. 

 

7.9 A Contratada deverá comunicar ao Município, antes do vencimento do prazo de entrega, a necessidade 

de requisitar o(s) exemplar(es) em outra praça, no caso de esgotamento na editora de quaisquer exemplares 

constantes de uma ordem de fornecimento. 

 

7.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 

pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
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data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra e 

Venda será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Educação e Cultura. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos.   

 

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução Contrato, citado acima, procederá ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

cometimento de outros atos ilícitos.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico nº 

098/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, 

de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ****** de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contrada
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